LEI Nº 5.994, DE 8 DE MAIO DE 2008.
Autoriza permuta de terreno entre o Município de Patos de Minas e Weviton Anacleto Pereira, e dá outras providências. 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dar em permuta a Weviton Anacleto Pereira, brasileiro, casado, mecânico, portador da Carteira de Identidade nº M-3.185.390, SSP/MG, inscrito no CPF 498.438.186-87, residente e domiciliado na Rua Vicente José Santana, nº 149, bairro Jardim Paulistano, Patos de Minas-MG, um terreno de propriedade do município de Patos de Minas, constituído do lote 20, quadra 10, cadastrado sob inscrição 26-010-0135-000-000, situado na Rua Dr. Ernani Lemos, bairro Jardim Paulistano, com uma área de 360,00 m² (trezentos e sessenta metros quadrados), medindo 12,00 metros de frente e de fundo por 30,00 metros pelos flancos direito e esquerdo, havido conforme escritura pública de desapropriação amigável registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas sob o nº R.1-20.471, Livro Nº 2-AAAB.

Parágrafo único. O terreno descrito no caput deste artigo foi avaliado em R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

Art. 2º  O Município recebe em contrapartida o imóvel de propriedade de Weviton Anacleto Pereira, constituído do lote 21, quadra 10, cadastrado sob inscrição 26-010-0123-000-000, situado na Rua Dr. Ernani Lemos, Bairro Jardim Paulistano, com uma área de 360,00 m² (trezentos e sessenta metros quadrados), medindo 12,00 metros de frente e de fundo por 30,00 metros pelos flancos direito e esquerdo, havido conforme escritura pública registrada no Cartório de Registro de Imóveis sob nº 3-36.713, Livro Nº 2BU

Parágrafo único. O imóvel descrito no caput deste artigo foi avaliado em R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

Art. 3º  As despesas decorrentes da escrituração do imóvel recebido em permuta  ficarão a cargo de Weviton Anacleto Pereira.

Art. 4º  Para atender ao disposto nesta Lei, fica o Chefe do Executivo autorizado a utilizar as dotações específicas do orçamento municipal vigente.

Art. 6º  Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de maio de 2008, 120º ano da República e 140º ano do Município.
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Prefeito Municipal
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Secretário Municipal de Governo
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